
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 14/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde e a Organização Social da Saúde, permita a entrada de animais 
domésticos nos hospitais para visitar pacientes internados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  27 de janeiro de 2020. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o ambiente hospitalar tem como objetivo a recuperação do paciente. Ocorre 
que, sob determinadas condições, é possível acelerar este período de reestabelecimento da saúde. 
Neste contexto, a medicina moderna tem apoiado a Terapia Assistida com Animais (TAA).  

Aliar a saúde humana ao bem-estar animal, por meio da Terapia Assistida com Animais, saúde e 
animais gera uma sinergia positiva para todos envolvidos na prática. A iniciativa traz consideráveis 
benefícios físicos, mentais e fisiológicos. É impreterível lembrar que se vive no contexto social em que o 
bem estar animal já é uma conquista palpável. Assim, torna-se salutar sempre privilegiar iniciativas que 
consigam congregar avanços sociais aliados à promoção de boas condições de vida para os animais . 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria 
Municipal da Saúde e da Organização Social da Saúde, permita a entrada de animais domésticos nos 
hospitais para visitar pacientes internados. 
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